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SUS SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE 

GOVERNO 

DE GOIÁS 

TOMBO &:1/1 (e) )( CONTRATO N2 3746/2019-NSL CELEBRADO ENTRE O 

VISTO 	 INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

--- RIBEIRO gt ARROYO LTDA DATPL_C2Lcol_  

RESUMO CONTRATUAL 

Das Partes 

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização — IGH 

CNP.): 11.858.570/0005-67 

Contratado: Ribeiro & Arroyo LTDA 

CNPJ: 26.326.221/0001-48 

Do Objeto: 

prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva em ares condicionados, mediante 01 (um) 

técnico e 01 (um) auxiliar de refrigeração, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais 

e fornecimento de todas as ferramentas e equipamentos, conforme Anexo 1— termo de referência. 

Unidade: 

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes — MNSL, situada à Rua 230, S/n, Setor Vila Nova, Goiânia/GO, 

CEP. 74.640-210 

Forma de pagamento: 

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao inicio da prestação dos serviços; 

Valor do contrato: 

R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) mensal 

Vigência: 

10/10/2019 e 10/10/2020 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador -134 CEP 41820-774 Telefonei ( ) 3277-0850 
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CONTRATO N2 3746/2019-NSL CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

RIBEIRO & ARROYO LTDA 

O Instituto de Gestão e Humanização —IGH, CNPJ/MF ng 11.858.570/0005-67, com sede à Av. Fuad Rassi 

esquina com rua 02, ng 541, quadra 11 lote 11/12 sala 13, setor nova vila, Goian ia/GO, CEP.: 74.653-100, 

representado neste ato pelo Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente Administrador e Advogado, 

portador do documento de identidade sob ng 03.542.155-07, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o ng 457.702.205-20, domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e Ribeiro & 

Arroyo LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 26.326.221/0001-48, com 

sede à Rua Joaquim Pereira Cardoso, s/ng, Qd. 26, Lt. 01, Centro, Hidrolândia/GO, CEP.: 75.340-000, 

representado neste ato pelo Sr. Edson Arroyo Junior, CPF 485.160.401-78, doravante denominado 

Contratado, celebram o presente Contrato n2  3746/2019-NSL, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

§12 O Contratante, mediante contrato de gestão n2 001/2013, firmado junto à secretaria da saúde do 

Estado de Goiás, se figura prestadora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e necessita 

do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado aos 

pacientes; 

§22 A presente contratação se efetuou pela análise da melhor proposta apresentada pelos interessados 

credenciados ao presente objeto - Tomada de Preço; 

§39 O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva em 

ares condicionados, mediante 01 (um) técnico e 01 (um) auxiliar de refrigeração, com carga horária de 44 

(quarenta e quatro) horas semanais e fornecimento de todas as ferramentas e equipamentos para assistir 

ao Maternidade Nossa Senhora de Lourdes —MNSL, situada à 	230, S/n, Setor Vila Nova, Goiânia/GO, 

CEP. 74.640-210, conforme Anexo 1—termo de referência. 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvado BA 	41820-774 Telefone.  (71) 3277-0850 
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CONTRATO N2  3746/2019-NSL CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

RIBEIRO & ARROYO LTDA 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 10/10/2019 e 10/10/2020, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante. 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR 

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos 

reais) mensal. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento da fatura ocorrerá no dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da execução do presente 

objeto contratual, devendo a CONTRATADA apresentar, até o 52  (quinto) dia útil do mês subsequente, 

nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela Diretoria 

Geral da unidade. 

412  A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das certidões 

que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS; 

§22 	O Contratado compromete-se, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura; 

432 	Nos casos de não apresentação dos documentos listados no parágrafo anterior até o dia 20 (vinte) 

de cada mês, o pagamento passará automaticamente •ara 10 (dez) dias após a apresentação dos 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvad r - BA'I P41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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CONTRATO N2 3746/2019-NSL CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

RIBEIRO & ARROYO LTDA 

documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no valor, seja a que titulo 

for; 

§42 O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

452 	O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo Contratante 

integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás, razão pela qual, o Contratante não será responsável 

pela quitação de faturas emitidas após eventual rescisão do contrato indicado na cláusula primeira, 

parágrafo primeiro, do presente instrumento, devendo o Contratado promover a 

cobrança/execução proprietário do referido patrimônio, ou de qualquer outro que venha assumir 

a gestão da unidade de saúde em questão; 

46° 	O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso em 

pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 

§79 	Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade de 

Anexo I; 

Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos os 

documentos que lhe forem solicitados; 

Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços; 

Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salva 
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Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados; 

Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os 

tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação 

do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensão 

do pagamento decorrente das obrigações contratuais; 

Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, respondendo 

integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante pela inobservância 

dessas obrigações; 

Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período de 

vigência do presente contrato; 

Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina 

e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no 

local onde serão executados os serviços; 

I) 	Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 

sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 

paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do 

Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 

imediatamente após a sua ocorrência; 

m) O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura. 
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O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza cível, 

trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou indiretamente, 

aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo Contratado. 

Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante aprovado pelo 

Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou congéneres, constando 

expressamente o número do contrato de gestão, presente no §12, Cláusula primeira, bem como 

respectivo termo aditivo vigente 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente 

contrato: 

Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às suas 

instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS 

O não cumprimento das clausulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, nas 

normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança patrimonial, 

gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme disposições a seguir: 

§12 	As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global do 

contrato. 

§22 	As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada após 

sua aplicação. 

As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

ntrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina do 

balho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada por 

Rua Frederico Simões, 125- Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das cláusulas 

pactuadas. 

CLÁUSULA NONA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contrafação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde que 

Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

§12 	O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais de 

60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir decorrentes 

de: 

a) 	Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de titula ridade 

de vinculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o Contratante; 

b) 	Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante no 

cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

c) 	Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

d) 	Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

serviço, seja por ação ou omissão; 

N4::

e) 	Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto previsto 

no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das atividades 

: Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §12  da cláusula nona. ó• 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

RIBEIRO & ARROYO LTDA 

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, liquides e certos e 

passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA. 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas que 

não sejam seus profissionais. 

§12 	O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, salvo 

com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

§22 	o Contratado não poderá ceder ou dar corno garantia, a qualquer titulo, no todo ou em parte, os 

créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Contratante. 

§32 	Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário dos 

créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os pagamentos 

ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas as suas 

obrigações contratuais. 

§42 	Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar pelos 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

a) 

	

	Em 20% (vinte por cento) da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também 

as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados. 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho s Árvo es, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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Em 30% (trinta por cento) da fatura final, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

igualmente as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido 

pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados. 

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente liberando 

os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores de serviço 

da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, somente liberando os 

valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores requeridos 

na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou 

acordo entre as partes. 

t.) 	Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

§12 	Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante. 

§22 	Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos da 

retenção. 

§32 	Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quinta, alínea 'a', perde a CONTRATADA a 

favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às parte 	vinculados: 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvor Salvad r - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato; 

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n2. 

12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato; 

§1.9 	A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e exclusivamente 

através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os serviços a serem 

prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização 

do acesso à saúde, conforme disposto na Lei n2. 8.080/1990 e na Portaria n2. 1.601/2011. 

§22 	Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e 

ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos 

trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade 

por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

§39 	Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que 

venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de conf 	r imperícia, imprudência ou negligência, obrigando- 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árva es, Salv do BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou 

omissão da culpada e causadora do dano. 

§49 	A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou anão exercício de 

qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação 

de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA EXTINÇÃO 

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 30 

(trinta) dias ao Contratante. 

Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia anuência 

da outra parte, por escrito; 

Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 

Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações; 

Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse não 

inferior aio (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 

Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, sem que haja aplicação de 

multa ou pagamento de indenização de qualquer natureza. 

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e fina 	s do relacionamento. Nesse sentido, será 
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assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até ai prestados, não obstante o encerramento do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia como o único competente para o exercício e cumprimento dos 

direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Goiânia, 10 de outubro de 2019 

   

7, CP'-  
. 	• . • n Arroyo Junior 

beiro & Arroyo LTDA 

Contratada 

Dr. Paulo Brito Bittencourt 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

Contratante 
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Anexo I — Termo de Referência 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DESCRIÇÃODoOBJETO: 

1 1. Contristação de empresa especializada na prestação te serviços de mão de obra ra manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, com a disponibilização de equipe de trabalho 

composta dei 01 (um) técnico e 01 (em) auxiliar em refrigeração, com carga horária de 44 (quarenta e 

quatro) heras semanais, incluindo o fornecimento de todas as ferramentas e equipamentos necessarios 

para a realização dos serviços, bem coma a Anotação de Responsabilidade Técnica • ART registrada no 

CRIA atendendo as necessidades do Hosphal Estadual e Maternidade Nossa Senhora de lourdes - 

HEPANSt. 

2 -JUSTIFICATIVA: 

2.1 -E sabido que as estações elimátcal no Estado de Goiás são bem Indebnioas, ou seja, urra inverno 

rigorosa ou um verão com altas temperaturas. onde se exige que tenhamos um sistema de eilmatização 

adequado e que esteja em condições de uso, de forma a manter um ambiente satisfatório para o 

desempenho das atividades peias colaboradoras 

2.2 - O HEMNSL tom a finalidade de desenvolver suas atividades, necessita contratar empresa 

espadanada no serviço de manutenção provendva e corretivo com troca de peças e fornecimento de 

materiais de consumo quando louver necessidade para os aparelhos de ar condicionado instalados, 

bem zonzo efetuar transferência de abam:hos, quando necessário, peio irmo de 12 (doze) meses 

conforma quantidades o espedficações constantes neste Termo. 

2.2 - Incidem-se no preço mensal do contrato o fornecimento de mão de obra aplicada na Unidade. 

sento disponibilizade 01 Cum) 'Mato em refrigeração e 01 (tim) auxiliar de refrigeração, cumprindo 

cargo itt, Ma de 44 (Quarenta e quatro) horas semanais para execução dos serviços conforme definições 

constantes neste termo de Referência. 

2.4 - Este Termo de Referenda apresenta lista composta Por Peças, Insuni0S, componentes e/ou 

oca-bóricas de maior relevância utilizados nos aparelhos de ar condicionado, as quais deverão ser 

fornecidos mediante necessidade após emissão orçamentada e aprovação desta por parte do setor 

competente durante a vigénda contratual, cujo pagamento será efetuada erra conformidade obro os 

preços ofertados, observados os valores MeteMOS constantes da proposta comercial 

2,5 - Assim, a manutenção preventivo se faz necessária para que as aquiPamentoS SOM mentidos 

sempre em boas condições de utilização. conforme lei n" 13.559 de 4 de janeiro de 2018. RE 09 de 16 de 

Janeiro de 1003, Normativos da ABNT e portaria MS na 3821 de 28 da morte da 1998. is quais 

estabelecem parametros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das sujidades per 

métodos (bicos e manutenção do estado de Integridade e eficiência de todos os componentes dos 

sistemas de dimatizaçao, de forma a garantir a qualidade do ar de Interiores e prevarieão de riscos à 

széde das ocupantes de ambientes climatizados. 

Rua 2.0. sim°, Qd. 709, SclorNuso Vala. CGR 70-2)0-Fone (Fax): (62,3201-6924 Goiânia/GO 
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ar-ara Centrai 
arnácia Central 	 

do 
Auditório 
AudRorlo 
Centro Cirúr to 01 
centro Orúrgius02 

ro Ore cio 03 
09 	Centro QnrgcoOS 

2.0 	Custos 
Departamento de Pessoal 

12 	Serviço Social  

Spdrwer 	 11.00OBTUS 
Springar 	 18.0008TUS 

12.0008TUS _ 
30.03113TUS 
12.000E1TUS 
30.00419TUS 
17 .0000 TUS 

11.GOORTUS 
18.GOOSTUS 
7scostus 

00011TLIS 
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2.6 - Já a manutenção corredia justifica-se pelo fato de o REMNSI no dispor de mão de obra 

especializada, em seu quadre de senadores, para a reakação de serviçais de retificação ou substituição 

de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento do 

sistema de climatitação. 

2.7 - Considerando que o HEMNSL possui em suas dependi/mias cerca de: 73 {sebenta e tr4s) aparelhos 

de ar condicionado, aos quais deve ser assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a 

utilização dos mesmos em perfeitas condições de uso e durabilidade. 

3 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS: 

3.1 - O objeto do presente contrafação enquadra-se como serviço comum, urna vez que OS Padrões de 

desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste Temeis de Referencia, rende como base 

eSPecIlicações usuais no mercado. 

3.2 - A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoaildade e subordinação 

direta. 

4- DA HABILITAÇÃO. 

4.1 - Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídico e de seus Responsáveis Penicos (Eng. Mecanrco e/ou Eng 

Eletricista), atualizados, expedida peto CREA da região da licitante, comprovando que à mesma possui 

aptidão para o desempenho de atividades pertinentes ao objeto da licitação: 

4.2 - Comprovação de possuir a licitante, em seu quadro permanente na data prevista para a realização 

da licitação. corno seu Responsarei 'Penico, entenheiro meanicip efou engenheiro eletricista detentor 

de Atestado (s'i cie Responsaollidede Técrwm. fornecido Dl por pessoti jurtdice de direito público ou 
privado, devidamente averbado (s) no ORLA, acompanhado is) deis) ttspectivais) Certidão(Ses) de 

Acerve Tecem- LAT, por elter.S0 de obras ou serviços de características semelhantes ao objeto desta 

licitação. 

5 -DESCRIÇÃO DOS APARELHOS POR LOCALIZAÇÃO, MARCA E CAPACIDADE: 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador- BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 



Raiam 	 30.00013TUS  
GREE 	 7.0008TUS 

44 	: Enfermaria 03 	 
, CCM 

13 o Midea 12,0008TUS 

14 SAME Spring5 LSOORTUS 

15 
18 

Sala Multlprofialonal 5pringer 12E83087U 	 
12.000BTUS Guarda de Equipamentos Springer 

17 SESMT SPlinSeT 12.0008T115 

18 Faturamento 	 SprInger 12.X0BTU5 

39 Diretoria - Recepção 	 Sarnsung 18.0008TUS 

—10 Diretoria Técnica 	 Consul 10.0208TUS 

21 Diretoria Operacional 	 , Samsung 9.00013711 

22 
23 
24 
25 

Coordenação Administrativa 	 SçriNer 12.00013TUS 

N.111. 	 Mided 9.0&3RTU5 

Cartório Mideo 12.0008TUS 

Recepção Centrai 210/1 30.00011TUS 

26 	I Gerência de Enfermagem 	Sprinpr 	I2.000BTUS_ 

[
_ 27 	Sara de Ultra:sonos/alta 	 Samsung 	12.0001STUS 

28 	T 	m 	 Sone-ger 	12 011Coto5 

29 P o 	 Sprriger 	 12.00C8TUS 

O 	Sala deCuidadosRN 	 SP/Inger 	 12.0008TDS  

1 tION 	 Nin 	 30.00081LÁS  
MIdee 	 12.0008TUS 

33 	 Comi 	 7.5008TUS 

	

2 	Repouso feminino • colaboradores  
Repouso masculino - colaboradores 
Expurgo 
Manutenção  

	

6 	Repouso médico  

	

37 	Alojamento médico -masculino 
Alojamento médico -masculino 

	

39 	Alojamento médico- temlnino 

	

ao 	Aloamento médico- feminino 
41 C 

Enfermaria 01 

	

43 	Enfermaria 02 

Canner 	 18.03311TIG 
Comei 	 12.00007US 
16 	 17 0008TUS 
Electrolux 	 10.000117115 
Midea 	 12.0008TUS 
Cansai 	 10.0008711.5 
Midea 	 30.0008TUS 
Mines 	 30.0008TUS 
laridea 	 30.00013TU5 

SEirler 	 12.000131115 
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, 	48 	Antiga Puem/tura 

 

Sprin 	 12.00OBTSJS 	( 

 

G- DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

   

6,1 - A manJtenção a a °camelo dos aparelhos seno eauscutada, com base no O MANO DE 
MANterENÇÁO PREVENTIVA, aarasontado no item 17 desta Tomo da Referencia e nas ores:, sões dos 

UM:urnas, em consonEncia com as orientações e demandas do fiscal do contrata e a própria 
enganando da CONTRATADA na ramo, tomando corro base as Inspeções. os procedimentos. as 
recomendações e as medidas Corretivas determinadas pelas normas urgentes, em especial: 

6.2 - Cumprimento da Portaria na 3523/Gral de lede agosto da 1998, do Ministério da Sagdo, Inclusive 
Quanto ao Plano de Manutenção, Operação e Controle -PMOC, visando à preservaçao da qualidade do 

ardes ambientas interiores e nos nivela definidos peio Ministério da Saúde: 

Rasa 230,8/n°, Qd. 709, Setor Nova Vila, CEP 74640-210- Fone (Fax). (62) 3201-6924 GostutialCrO 
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6.3 - Cumprimento da Norma ABNT NUR 14679, que trata de sistemas de condicionamento de ar e 

ventilação - execução de Higleribayde; 

6.4 - Cumprimento da Norma ABNT NUR 13971/1997. que trata de sistemas de refrigeração, 

condicionamento doar e ventilação-Manutenção Programada; 

6.5 - Cumprimento da Lei N.13.589, de 04 de Janeiro de 2018, Plano ae Manutenção, Operação e 

Controle -11MOC dos respectivos sistemas de clima:Lig/o; 

6.6 - Cumprimento a Renovação N.9, do IA de janeiro de 2002, Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

- APNISA. Os padrões, vido:vs. parámatros, normas e procedimentos necessários á garantia da boa 

qualidade do ar interior, inclusive de temperatura, umidade, velocidade, taxa de renovação e grau de 

pureza. apresentado em laudo conf.:sone especificado liem 17. 

6.7 - O PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA poderá ser alterado a qualquer remoo pelo 

CONTRATANTE, que poderá modificar as rotinas e a perioelleloade dos serviços, bastando comunicar à 

CONTRATADA por escrita, a qual Md o prato máximo de OS (cinca) dias Citeis para promover os acertos 

necessatios. 

6.9 -Caso o Ame:visor técnico da CONTRATADA julgar necessárias allonçakta ou complementações nos 

rotinas de manutenção para o funcionamento seguro e eficiente dos aparelhos e sistemas, deverá 

submeter o assunto ao tocai do contrato 

7 -DA MANUTENCIU) CORRETIVA; 

7.1 - A manutenção corretiva, earacten1ada por serviços phsnajados ou não, possui o objetio de 

reparação, restauração, Conserto, substituição de aparelhos, componentes, acessórios ou peças na busca 

de corrigir falhas, devendo ser minimizada com a prática constante da prevenção e planejada quando da 

paralbauão parcial ou total dos sistemas ou aparelhos entoivIdos, 

7.2 - Todo eitediparriento, rompimento ou peço que necessitar 51,1 removido para conserve em oficinas 

necessitará de prévia autorinção do fiscal do contrato. As despesas com a retirada, a remessa, a 

devolução e a posterior reinstalação dos componentes correrão por conta da CONTRATADA. 

73 - Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues peia 

CONTRATADA ao Asnal dia contrato. 

7.4 - Nos aparelhos ou sistemas que se encontrem em podado de garantia. as serviços de manutenção 

cometias somente poderão ser executados após a usnstetação de qde o problema não decorre de 

dataste obed., pala panda e aistadaeçAn amrsesa do CONTRATANTE. 

9.5 - Caso seja Identificado uni deleito ne equipamento. a CONTRATADA deserà apresentar laudo 

técnico cem proposta de substituição de peças conforme detalhado no item 12. 

5- DA TRANSFERENCIA DE APARELHOS: 

-Rua 23U. 	(XL 709, Setor Nova Vila. CEP 74640-210 -Fone (Fax): (62) 3201-6924 EnuidniaAlti 
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8.1 - A transferência de aparelhos ocorrera quando Mo estiverem atendendo satisfatoriamente ao 

emblema onde está instalado, ou quando estiver superdimensionace ao  ambiente; 

8.2 - A CONTRATADA será responsável por todo material necessário para a execução da transferência 

dos aparelhas Indicados pela CONTRATANTE; 

- Antes de realizar a reinstalação do aparelho, o temias deverá realizar todos os testes necessários 

para verificar se o equipamento esta funcionado normalmente, ou se hevera a necessidade de 

st:bali-Lição de alguma peça persa seu perfeito [andana mento. 

9-APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS E LAUDOS DE SERVIÇOS TECNICOS: 

9.1 - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, por escrito, juntamente com a Nota 

Piscai/Fauna dos Serviços, relatório mansa acompanhado das guias de manutenção preventivas e 

corretivas devidamente preenchidas, assinado pelo supervisor técnica dos serviços. 

9.2- Deverão constar deste relatório MARIN is descritivo das ocorrências e das rotinas de manutenção 

preventiva e corretiva realizados, Informações sobre indicas anormais de falhas em peças, aparelhos ou 

materiais, a anállse de ocorrências extra rotina e eventuais sugestões, corri vistas a maximizar a 

eficiência e. confiabilidade dos aparelhos e das instala0cs associadas 

10-DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS: 

10.1 - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer Mima, nem mesmo 

parcialmente, o objeto deste Termo de Referência; 

10.2 - A CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas apropriadas e especificas para execgdo de 

quaisquer serviços de manutenção; 

10.3 - A CONTRATADA deverá indicar gerente, suPeMsOr OU qualquer Pessoa caPacRada Para 

represente-Ia junto ao HEMNSL 

11 -DA DESCRIÇÃO Dos SERVIÇOS: 

11.1 - Serão realizados todos os serviços de manutenção rneránios ou elétrica, dos aparelhos de ar 

condicionado ORA SAIR, quando necessário efetuar também limpeza e instalglie ou suostituino de 

poças, além de outros componentes; 

112 - A CONTRATADA deverá executar is suas ementas as serviços mie apresentarem vidos ou 

deleites, bem como a substituição de peças ali empregadas, obedecendo aos limites estabelecidos como 

Desandas ofertada paia tais serviços, não interior a 90 (noventa) dias. 

12 -DO FORNECIMENTO DE PEÇAS: 

Rua 230, sio". Qd. 709, Setor Nova Vila, CEP 74640-210-Fosse (Fm); (62)3201-6924 Goiânia/110 
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12.1 - A empresa vencedora deverá fornecer orçamento prévio de todas as peças reme:ateias e 

suficientes (que elo estio contemplados no URSO de prestação de serviço item 16.5). com base na 

planilha de insones e peças do hem 16.3 respeitando os preços máximos a serem praticados que 

deverão ser subsdtuidas para funcionamento dos aparelhos de ar condicionado tipo SPE( indicadas 

neste termo de referêntia; 

12.2 - sargo substituldas todas a5 peças sempre que netestario e apósNe e aprovação de 

orçamento prévio Repetido pela Contratada para garantira perfeito funcionamento dos aparelhos de ar 

condicionado, 

123 - Quando de substauição. deverão ser ateicadas somente peças novas, originais ou recomendadas 

pelo fabricante, não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recondicionacias; 

22.4 - Na absoluta Falta de Peca odglnal no mercada, desde que fundamentado pela empresa vencedora 

da kitação, poderá o CONTRATANTE autorizar, par escrito a subornação por peça não ui:trinai ou 

recomendada pelos fabricantes, salientando que esta Mo deverá comprometer a qualidade do Serviço 

bele canto a segurança do equipamento e a comprometimento de outros componentes; 

12,5 - O HEMNSt poderá, a qualquer momento, solicitar à CONTRATADA a verificação das peças 

instaladas: 

12.6 - As peças velhas substituldas, &vergo ser encaminhadas sara o Setor de Coordenação de 

Manutenção do HEMNSL. 

11-DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

is.!-. O roem máximo para elaboração do orçamento é de 24 (rate e quatro I hora% contadas a pane 

da entrega do equipamento danificada; 

13.2-0 prazo máximo para a execução dos serviços, sentados a partir da aprovação do orçamento será: 

a) Troca de peças originais-máximo de 02 (dela) dias fiteis: 

13,3 - Na mpossibilidade de execução dos serviços Penh:trole prazos do subirem 13.2. a empresa 

contratada devera apresentar Justificativa por escrito, aro tempo Ilibe para a aprovação dos prazos 

estipulados, 

14- DA GARANTIA: 

ta 1- Após o reealernente defleti" ar rarelçns write nefanda neninet de Os tirar) mesas; 

14.2 -As peças terào garantia mínima de 03 (três) rnet5e5. Ca50 o tatentRnte ofereça garantia maior este 

deverá permanecer; 

Rua 230. siir.Qd. 109, Goto, Nova Vila, CEP 74640-210- Fora; (Pua): (62)3201-6924 Goiânia/00 
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143 - Sempre mu solicitado pelo IIEMNSL, deeent a empresa contratada demonstrar o prazo de 

garantia dado pato fabricante. 

15- DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

15.1 - Todas as subsiirukbes de peças, a serem malhados pela CONTRATADA deverão ser precedidas de 

orçamento o eeal devera ser encaminhado ao HEMNSt, podendo a mesma aprova-to ou Mo; 

15.2 - Deverá ser emitido um orçamento para cada equipamento, devendo constar neste. 

Marca e tipo de equipamento; 
Quantidade e preço das peças de reposição; 

Resuma dos serviços a serem rutilados; 

dl Tempo de garantia das peças e serviços; 

15.3 - Caso seja aprovado o orçamento, a empresa contratada receberá o orçamento original 

devidamente autorizado. 

16 -DOS MATERIAS DE CONSUMO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

16.1 - A CONTRATADA assumirá. a responsaliárdade e o anus pelo custo dos materiais de cens.mo, que 

raro forem contemplados no item 16.5, referente as peças dz reposição, componentes ergo. acenares 

necessartos é operaçào, cuja manutenção seja °Meto deste TEMO de Referência respeitando seus 

preços inzamas a serem praticados 

16.2 -Entende-se por materiais de consumo aqueles necessários à realização das manutensUes 

preventiva 6 corretiva, observadas as recomendações dos fabricantes; 

16.3 - ¡Matam dos Materiais de Consuma Estimado: 

r Mal 	 Dertaiminação 	 unld. 

' 	a 	Cor-sumam arminho dê er condicionaras tipo Split 7000 itTLIs  —a pe 
- 

1 	compressa,-  aparelho de ar wridekmada tipo Sple 900011Tris 

, 	3 	Compressor Para  aparelho de ar condkionado upo Spfit 120D0RTUs  

4 	Compressor 	para aparelho de ar condicionado tipo 1,14170(061Us  

1 

	
5 	Compressor pra aparelho de ar condicionado tipo Split de 1$000 Italla 

6 	. 	asar para aparelho de ar condicionado tipo Splir de MODO Mus  

7 	 Of pau aparelho de ar corsdIcksnadodpo Janela 1500 81Us 	pç  

B COnipTeasor —  ra a alho de ar ccndlt npo Janela 76121 Mas 

C 	rarear para aparelho de ar condicionado Mola:10010000 	0111S 	--25- 

10 	Compressor para aparelhada ar condi:mudo tipo Janela 3000ORTUs 	 pç__ 

CONTINUAÇÃO 	 

Fiem 	 - Dascrinalação 	 Unld. .— 

is {Canaletes 	— 	
ml  

, 	12 . Boda; a parafusos 	
vb 	 

I uSfensri e 091,tIlenD PM" SPItl4 	 vb  

I 	14  1 conserto de peças doistwicas 	
ve 

Run 230, s:e, Od. 700, Setor tAwe Vila. CEP 74640-210 - Tone (Fax): (627 32(11-6924 0o1419400 
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13 suporte para ar ondeiem:dia 	 P5 

16 
1 

 
Manguempara drene tn, Cal:0 de PD(. ml 

P4 17 Chave seletora de 7.030 a 17.000 buis 

38 Termostato de 7.0110 a 12.000 3TUs pç 

19 Gélke do motor ventilador de 7.030e 11.000 PIO es 

ZO Frente plitia de 7300 a 12.GC0 BTUs pç 

21 Pt.tort41rtirO de 7.0011a 12.000 Effils P1 

22 

elle 
11 

TsvblAa Motor venulador de 7000 o 12001)ntes pç 

rts,islistka 184108 a 30000MUs __PS — — , 

Sis trepa Badala 13,6334 

24 4108arTabi 13.65 kg pç 

16 
27 

14143 marrafa 13451E. PS 

ulago da Cobre 114 

18 
29 

u/eção de obre 1/2 u 519 

TiibultÇ3O de cobre 3/11 

30 
1 

Tubulação de cobris5/8 
Vareta amarela para solda 

' 	32 
33 

Esponjoso 1/4 
-Esponjoso 5/5 	 mt 

34 Esponjoso 1/2 e SA1 
35 Contactara 40 SPUT ne 9.900 a 12.000 ellh 

38 Contattons tipo sola 11000 
87 
38 

Placa da coetrole tem SP111 de 9.000 a 12.000 artts 
Mace de controle dpo.3641t 13000 e 30030 SEUS 

Dl 38 Contattora 24000 a 30E00 BlUs 
40 
41 

Capacitar tipo SPLIT de 14.000 a 24.0008 lua -a 

Cabo PP lEsO 

42 
r 4.3 

Heike do motor ventada tipo SPUT de 30.030 a 60030 EDU' Dl 

Mcrar muttilader tipo MUT da 30.000 a E0030131Us 

44 
._ 

! Fita alombe° ou Branca 	 __ á 

Mei 
, 	445 Nestes; para enceta 

185 - Os Inumas e materiais de consumo dc oalcs custo e Inerentes a assistência técnica de 
denatliação, deverá ser considerado no custo da prestaçào de serviço, tais como: Produtos para 
conserveção e limpeza, Oxigénio e acetileno para soldai Buchas e parafusos, componentes eletrônicos e 
elêtdcos, tubas e esponjosos me impo, equipamento e gáses (410.141-6 e R22): 

16.6-0A FORMA GE PAGAMENTO: 

16.6.1 - O faturanienio será realizado mensalmente, encaminhando-se as Notas piscais de Serviço e 
Fornecimento de materiais com os respectvos orçamentos devidamente autorizados, aos cuidados do 

HEMNSI. 

17- NANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

17.1 A manutenção preventiva nos aparelhos compreenderá o execução doe serviços especificados nos 

Itens abaixo relacionados, mesmo aqueles que, embora não citadas, sejam Indispensáveis para se atingir 

perfeito funcionamento; 

Reg 230. Nd, Qd. 709. Setor Nova Vila, CEP 74640-210 - FURO (Fim): (02) 3_01-6924 ClatániarGO 
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1;) SerVIÇOS de manutendo preventiva es» aparelhos condicionadores de ar tipo SPLIT e Janela.  

SeSS mensais:  

- Limpeza dos painéis e filtros de ar e condicionador; 

- Verificar e eliminar sujeira. danos e corrosão na gabinete, na mcloura da serpentina e na bandeja; 

- Verificar a operação de drenagem de água da bandeja; 

- Verificar o estada de conservação do belamente termo- 
	ice (se está preservado e não conWm 

bolor): 

- Verificar a vedação dos pai Mis de fechamento do gabinete; 

- Lavara badeja e serpentina com ter110(a) do bklfiltite ik)00), sem a use de produtos desengraxantes e 

cornos vos; 

- Limpar o gabinete do condicionador; 

- Verificar e eliminar nas frestas dos filtros; 

- limpar o elemento Avante; 

- Verificação do danos a pintura, 

- Limpeza dos ventiladores (miai e centrifuga); 

- Verificada de ruirias e vibraçOes anormais corrigi-los se necessário; 

- Verificado conabes de alimentação: 

Medir amperagem, tendo e temperaturas; 

- Verificar bernes e conectam; 

- Remoção da frente ()láctica para limpeza: 

Limpeza cem escova da parte frontal da evaporado.; 

- Verificado do funcionamento da chave seletora; 

- Verificada do funcionamento do termostato; 

- Verificação de estado da frente plástica; 

verificação do rendimento da aparelho (medido de temperatura); 

etSPestto visual Interna e externa; 

- Colocação de gás. 

~9.S.Lfialetttelili 
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Todo servq0 mental; 

- Remover e desmontar aparelhos para lavar sercendnas com bomba de alta pressão; 

- Verificado do fluxo de gás refrigerante; 

Limpeza do painel de comando, hélices e turbinas do motor do ventilador: 

limpeza e lubrificação das buchas do motor do ventilador: 

ir Verificação e ajuste dos componentes elétricos: chave rotativa, termostato, capacitares de fase e 

creu-Onera; 

- Verificação de fixação dos compressores; 

- Verificação de terminais anidroseliminando aquecimento dos cabos e chaves 

- Medição das amperagens dos com pressores e ventiladores, 

Serviços semestrais'  

-Todo serviço mensal; 

- Todo serviço trimestral; 

- limpeza das serpentinas cem produto QUittliC0 leste fornecido pela contratada); 

Eliminar focos de ferrugem com tinta anticurrosIva; 

- Montagens e iene geral de luncronamerno. 

172- Do Relatório de Manutenção Preventiva: 

a) Ao final de cada más, a empresa apresentara o Relatório de Manutenção Preventiva, 
Incluindo descrição suméda dos serviços realizados em cada equipamento, com a 
Indicação da marca, modelo, nv de série e nv de tombamento patrimonial do 
equipamento reparado, a relação de aparelhos vistoriados, identificando as serviços 

'cernidos em cada aparelho. Podendo apresentar qualquer tipo de observação de 

rendimento do aparelho; 

Is) Devem constar do Relatório de Manutenção Preventiva o nome completo, o cargo, 

horário e a assinatura do Representante da Unidade responsável pela 
acompanhamento dos serviços realizados em ceda um dos equipamentos vistoriados. 

c) A cada seis meses, apresentar Laudo de avaliação da qualidade do ar Interior 

manado, conforme Renovação n.9, de 16 de janeiro de 2003, Agência Nacional de 

Vigilância %angaria - ANOSA. 

11.3- Manutenção Corretiva: 

17.3.1 - A manutenção corretiva fafise á sobre todo e qualquer defeito apresentado nos egoistamente, 
qualquer momento, e que Inviablleern o seu regular funcionamento; 

Run 230.Aln 	70Ti. Set0 
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17.32 - A manutenção conezia será solicitada pelo fiscal do contrato, designado Pela Cterrincia 
Operacional, e es peças de mposiçâo após aprovação de orçamento prévio que serão utilizadas no 

conserto dos equipamentos deverão apresentar a garantia de 90 dias para defeitos de fahriação; 

17.3.3 - Após e chamado da CONTRA1ANTE, ocasionado per irregularidades no funcionamento dos 

equipamentos ou ainda detectadas anomalias pelos Solidem da CONTRATADA, esta deverá apresentar o 
relatório de vigeria dos equipamentos com a indiceçáo do motivo que ocasionou o defeito, 

acompanhado da relação das peças e orçamento prévio das quais poderão a virem ser substituldas. para 

fins de aprovação pela CONTRATANTE; 

17.9 - Do Relatório de Manutenção Corretiva: 

17.41 - Sempre que realizar serviços de natureza conetiva, a empresa CONTRATADA deverá elaborar 

Reincido da Manutenção Corretiva, entregando cópia à CONTRATANTE, em que deverá constar; 

et DeSCrição stiMa03 dos serviços de consertos matizados aro cada equipamento. C001 

e relação das peças substituirias e orçamenta prévio, com e Indicação da marca, 

modelo, na de série e reg de tombamento patrimonial do equipamento roendo; 

is) Data, hora de inicio e término dos serviços: 

c) Candipries inadequadas encontradas ou eminência dc ocorrências que 0055011 

Preludiar o 
perfeito fundonamento dos equipamentos consertados; 

18- DAS OtiNIGACOES GERAIS DA CONTRATADA: 

18.1 - Respeitar as Resolurães, Normas e InstrueSes, do HEMNSL, respigo, Irando-se pelo fiel 

cumprimento das mesmas; 

18.2 - Aceitar tecla e qualquer fiSC3117200 da CONTRATANTE, no tocante a preslaçlo dos serviços, assim 

cismo ao cumprimento das porigaçfies previstas neste Termo de Referência; 

18.3 - A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE crI, nada restringem a responsabilidade 

t/nRa. Integrei e exclusiva da CONTRATADA, no que concerte à °secação dos serviços contratadas e as 
suas consequências e implicactles, 

18.4 - Conduzir 05 5eN,ÇOS de mordo com 95 derma, do serviço e com .000 observados do 

instrumento convocatório. da Proposta Detalhe e da legislação vigente; 

18 s - Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibdidade com as obrigaç5ns 

assumidas, as condirdes de habilitação e dedblica00  erigidos Para Participação na  iinitaOlo: 

IRA- Prestar, sem quaisquer ónus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 

revisão de talhas ou defeitos verificados ria prestação do serviço, sempre que a ela inlatitáveiS; 

35.7 - Prestar osesclarecimentos que forem solicitados pela CONi1RAIANIL cuias reçomacf)es 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar clênda aos mesmos. Imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da mecução do contidka 

18.8 - Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos 

serviços, dentro do prazo mescirno estabelecido; 

Run _30. g/R Qd. 709. Setor Nuca V lin. CEP 14640-210- Fone thars): (62)32014924  Goiânia/GO 
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18.9 - Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de bati nação e qualificação 

exigidas na lidtaçãO; 

1010-- Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas cbrigações contratuais, 

em todos os nNeis de trabalha; 

18.11-Prover todos os meios nedessOnos à garantia da plena operacienalidade dos serviços. 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

18.12 - Manter pessoal capacitado a atender suas obrigações contratuais, indicando uni representante 
para atuar de forma cocamta cem o CONTRATANTE, bem esmo disponibIlizando notemos de telefones 
que atendam, 24 horas por dia, inclusive nos finais de semana e feilados, a emergências quando se 

Usarei,' neeessarles; 

18.13 - Cumprir coda a legislação vigente. Incluindo o Pagamento de taxas: impostos. emolumentos. 
multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidis, sobre a prestação dos 

serviços; 

18.14 - Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a CONTRATANTE, na execução das 
obrigações assumidas. respondendo por perdas e danos Pela infração cometida ou executada 

inadequadamente; 

18.15 - Comunicar imediatamente a CONTRAIANTE sobre qualquer alteração OCOrrld8 no endereço, 

conta bancaria e outros necessários para o recebimento de correspondências. 

19 - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRMANTE: 

19.1 - Efetuai o pagamento em até 30 (trinta) dias, enes o recebimento definitivo e verificação do 

cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais. Pf 6,fid011ClâtI35 e as demais disposições deste Termo 

de Referênda; 

19.2 - Verificar se os serviços foram realizadas com observação as disposições pertinentes neste Termo 

de Referência, implicando em casa negativo no danoelamerto do pegara-ergo; 

19.3 - As decisões e providências que ultrapassaram a competência do servidor ou comissão de 
fiscalização deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes a administração; 

19.4 - Rejeitar os serviços cujas 19,C) atendam aos requisitos mirámos constantes no termo de 

Reharèntia; 

193-Notificara empresa por escrito, sobre imperfeições falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos serviços eue compõem o objeto deste lesme, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

20 - DAS CONDIÇÕES DE GERAIS De PARTICIPAÇÃO: 

20.1 - Estar devidamente qualificada para exercer as atividades de sua natureza; 

Rasa 230. 	QcL 709, Setor Nova viu, CEP 74640-210 - Isone (Fax): (62) 3201-6924 Clotamaff30 
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20.2 - Registro ou inundo no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA da 

regia° a que estiver vinculada, pertinente ao seu ramo de atividade relacionada com 

o objeto da presente contratação: 

- Devei ser comprovada a capacidade técnico-operacional da Contratada, na prestação dos 
serviços. perbnentes e comparáveis em características, quantidades e prazos, ernitidos(s) em nome da 
Centratada e de seus responsáveis técnicos, a saber, Engenheira Mecânico e/ou Eletricista e firmadosisi 
Por Pessoais) juridicassi de direito público ou prvecio acompanhados do Suas respectnas CAl re; 

20.5 - Prova de regularidade para tom a FaXenda Federal: C.Prtiti§0 Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributas Federais e a Divide Ativa 05 União emitida pela Secretaria da Receita Federal - MIT e pela 
Procuradoria oa Fazenda Nacional (Molda Ativa da União), FGTS, demonstrando situação regular rio 
cumprimento dos encargos Previdencino/trabalhistas bis:Muletas DOC lei, um» Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas], 

21- DO PRAZO CONTRATUAL: 

21.1 - O Prazo de vigência do presente contrato ceceá de 12 Mote) meses, sendo contados a partir da 

date indicada no contrato. 

DO ACOMPANHAMENTO E EISCAUZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

224 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contraio consistam na verificado da 
conformidade da prestado dos serviçais e da alotado dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfelto cumprimento do contrato, e será exercido por um representante do HEMNSL 

22.2-0 Fiscal do HEMNSt terá acesso a qualquer tempo aos registros dos Cervkil6; 

22.3- A CONTRATADA ficará sujeita a riais ampla e Irrestrita 115talqaçán, obrigando-se e pressas todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pelo HENINSL. 

22.4 - A fiscalização se reserva p direito de impugnar os trabalhos que não forem feitos a contento, 
ficando a CONTRATADA na obnceção de refaze-los, sem ónus para o HENAMSL; 

22.5- Os serviços ou bens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

Nota fiscal com especificado e quantidades em desacordo com o discriminado na 

solicitação de ler*); 

Entregues em desacordo com as especiticaelies dos requisita innissicirios deste 

Termo; 

A assistência da fiscalizado do HEMNSL, de nenhum moco diminui ou altera a 
responsabilidade de CONTRATADA, na prestação dos serviços a serem executados; 

22,6 - A Fiscalização porne exigir o clexuanento de qualquer funC:008,In ou da empesto Clã licitante 

vencedora que venham causar embaraço à fiscalização. que adotem procedimentos incempativels com o 
exercido das Tombes que lhe forem atribuidas ou, ainda. por Incompetência, indiscip9na ou que 

perturbe o bem andamento dos trabalhos. 

23 - DISPOSID3ES GERAIS: 

Rua 230. hm", Qd. 709. Selut Nova Vila. CEP 74640-210-Fone (Fax): (62)3201-6924 Closs~00 
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HEMNSL 
	

SL5+ 

21.1 - A CONTRATADA deve Incluir no custo da proposta final as despesas com mão de obra, vladens, 
carro de sersdachlMpostos e estadias (se necessárias), para a prestação dos serviços; 

23.3 - Garantir que utffizer4 sempre peças odginais. 

23.4 - As manutenções preventivas dos equipamentos dmerão sar faltas de acordo com as 

recomendações do fabricante, observadas as COrdiÇõel de operarão do equipamento. 

Galante 23 de julho de 2019. 

Ana Maria Caribe da Silve Mello 
acatara Operacional do HEMNSL 

L 
	c 	to _1 
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Anexo II — Proposta de Preço 

Ternrosui CNN: 26326.221/ 	-48 gorra (62)3226.6250 /Celular 52l 58102-0190 
siTs: novadzigresjaptcsanclar -Eimell: lermitsurezmall.com  

PROPOSTA COt~ 

Nome: HEMPISL - HOSPITAL ESTADUAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES 

Contato: Departamento De Compras - Ala -62 3956-2911 /62 99569-3695 

Endereço: RUA 230, s/N, 00 toe, selos NOVA &A CEP 74.640.210-AnNE 32 uni-Dna - sornom- ao 

Segue proposta para fornecimento diseMços egreciallzados de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, em fl 

imltdn de condicionadores de ar, instalados na sede da contratante, conforme teimo de referência eis anexo. A 

RIBEIRO ARROYO, NOME FANTASIA (TERMOSUL AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO) e especializada em seraços 

de refrães-ação e eltmatizazão e mais de 25 anos. Contamos com equipes técnicas capacitadas e trabalhamos com as 

melhores marcas cie ar condicionado do Mercado. Nossos esforços são para melhorar a qualidade de ar rio seu 

ambiente, feduar custes com energia elétrica e aumentar a eficiência dos equipamentos proporcionando um 

ambiente climatizado saudável para você., dentes e colaboradores. Nessa proposta contempla os serviços de 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA ART o implantação do PHOC, conforme as I& vigentes federais, estaduais 

e municipais. 

Ammentaceo 
A Termosur Ar Condicionado alua no moscado de engenharia, obras, preitos, instalações e manutenção de sistemas 
doar condicione& desde 1695. 
Estamos instalados em uns espaço com toda estrutura adm1MstratIve, comercial, operacional e assistência técnica. 
Os veiculas da empresa são verdadeiras unidades moveis equipadas com todos os equipamentos e ferramentas para 
Um atendrmento rápido e eficiente, com monitwamento 24 horas, para aperfeiçoar e manter uma kg/FM& mais erva 
na hora do chamado emergente,. 
Nosso carpo técnico 6 formado por mecânicos de ar condicionado e instaladores com formação em escolas como 
SENA( e diversos cursos de atualizaçâa e qualificaçã: cedidos atos nossas recriwntes e parceiros das prinOpais 
marcas de ar condicionado do mercado. 
Todos os nossos profissionais são contratados em regime CLT, passam por cursos de sequança do trabalho, tais 
como: NR 33 (Trabalho em Mura). NRIO (Segurança em instataçfie tétricas) c utilização de &Th. Mantemos 
sempre atualizado e disponível para nossos dentes oPPRA e o POISO de talos os nossos colaboradores. 
Todos os produtos químicos utilizados no processo de higiene e manutenção dos equrpamentos são registados pela 
ANVISA e Ministério de Agricultura e possuem laudos de IslodegraNlidade. Os laudos e ESQ dos produtos podem st 
soilcRadcs e qualquer momento. 
A emprwa possui cadastro ativo e regular Junto a órgãos municiem, estaduais c rateiras, tais corno: &AMA 
(Cadastro técnico federal), Receita Federal, MA, INSS, FGTS e entre outros. 
Dessa forma a Termosul se 0051i:iene como um dos principais fornecedores de serviços de ar conditionado da ração 
tendo seu trabalho pautado pela ética, respeito e parceria que são valores fundamentais da nassa empresa. 

n:Descriminação do Objeto 

it - islã incluo uma equipe  de trabalha composta de: 01 (um) técnico ao) (um) Lotar em refrigeração, com 
carga hosana de 44 (quarenta e quatro) horas sananais locados na contratante (Hosana) Estatual De 
Ur*das de Aparecida de Goãnia), as servias estão de acordo oram o termo de refeitos oferecida peia 
contratante. As prindpais atividades são. 
Manutenção PREvers 	1 Iva (MENSAL) de 46 unidades de condicionadores de ar insta:aços na sede de 
contratante, Sendo esses serviços retine& de acorda coro o P6100 (PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E 
CONTROLE) 
Mão de obra para MANUTENÇÃO CORRETIVA, conforme neCOSSIdack, a manutenção corretiva e aquela rem 
pare sanar problemas, nos condicionadores de ar que não estão funcionando perfeitamente. 
Service do desInstalação e remanejarnento de aparelhos de condicionadoras de ar. 
Gás refrIgttentes (R 410 E R 22), estão viciosos 
A ceda 06 meses, apresentar {cudo de avaliação da qualidade do ar Intenor atualizado, oanforme Renovação 
n09, de 16 de Janeiro de 2003, Agencia Nacional De Vrgitébela Sentina - Amtsa. 

_era% 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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CONTRATO N2 3746/2019-NSL CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

RIBEIRO & ARROYO LTDA 

CNP,: 23.126.221/0001-41 /Forre: (52)32864283 / debitar (62198102.0190 
SITTrynsársairrossiarçartfidorrado.con.br 	tarmorulasmailtom 

7 	Realização de urna (01) revisão química anual, se na visite da preventiva o técnico verdkar a necessidade de 
mais tona limpeza química no decorrer do ano, este serviço Será feito no local sem custo para a 
CONTRATANTE 

8 	Fornecimento do Piano de Manutenção, Operação e Controle PMOC conforme portaria 3523/1998 ca 
NMANVISA. 
Fornecimento de ART assinada por engenheiro mecânico responsável pelo PMOC. 
Fomedmento de mão de obra espetialkada 
Fomadmento de material; e instmlos para realização da manutenção preventiva 
Custos de deslocamento, alimentação, Impostos e demais despesas Pare a prestação dos serviços 

Envio ce relatório discriminando os serviços executados durante a prevengra 

A periodicidade dos serviços referente à MANUTENÇÃO PREVENTIVA será deternmaacia de acordo com o 
PMOC (PLANO DE MANUTENÇÃO DE OPERAÇÃO E CONTROLE), planejado e assinado pelo responsável 
técnko, engenheiro mecânico, devidamente registrado no órgão fiscalizador CREA - CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA. 

: Serviços não inclusos no contrato 
Serviços adicionas podem ser contratados a qualquer momento, devendo ser fruto de CireaMentO a Ferrei 

1. 	Projeto de ar candidatado, venda de ogliipamento 
Z. 	Manutenção em equipamentos que não fazem parte do termo de refeanda. 
3. 	Venda de ar oandicionado 

Proposta comercial com funcionários locados no HEMNSL - Hospital Estadual e Maternidade Nossa 
Senhora de Lourdes. 

fl  Quentkude  De .4pareilhas 
	 94 unidades 	 

             

             

   

Valor Mensal 	 Valor Total - 12 meses 

  

             

    

R$ 5.90400 	R$ 70.809,30 

    

            

                 

Pare os serviços acima mencionadas O contraio fitara no valor total de: R$ 70.600,00 (Setenta Mil e 
Oitocemos Reais) 
Sendo dividido em 1? 	nan-chtsiguis de: 114 5.906,00 (Cinco Mie Novecentos Reais) 
Varre reajustado anualmente pelo ICIP-M (Nage Geral de Preço - Mercado) 
Prazo contratado: 12 meses. 
Forma de pagamento:Faturamenlo mensal boleto bancário. 
Deras de pagamento; 05 ou 10 do más subsequente. 

Ficaremos a dispo:sido para maiores erclaredmentos, q 

Edson Arroy0 Junior 62- 981216117 

teribosul"Gm 

gitiMPUSWI/LaltratçdS0 

pomerristRinpridaderconditSraad0=01" 

e dúvida ligar para: 

Goiânia, 28 de agosto de 2019. 

 

U13; 	• ..1)301 481  
LTDA 
26Ltal 

L 1.122:710LAWNA - GO __I 

 

A 

ED 	 MOR 
.1 	A01-78 / RG: 1.976.360 

IRO E ARROTO 
-CNPJ: 28.328.221/0001-45 
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CONTRATO N2  3746/2019-NSL CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E 

RIBEIRO & ARROYO LTDA 

1 U 	CNPJ: 25.326.221/00014e lona' (62.)3286-6280 j Celular 1621 a8 lazO190 
SITE: Une( lOononlOtaereaflen.k-  c-reue: terrnetu;Stmathrm 

A Descriminação 	 Unid 	Valor Unitário 

1 	Compressor para aparelho de ar condicionado tipo !l!t 7000 BW Pç 	Ft$ 494.00 
.  	j 

2 Compressor para aparelho de ar condicionado tipo Soa auuu ai vs r-ç nu nen... 

3 Compressor cara aparelho de ar condidonado tipo Sala 12000 BTUs 	Pç . 

4 	 
5 

Compressor para aparelho de ar condicionado tipo Split 17000 EIT'Js 	Pç R$ 637.00 

Compressor para aparelho de ar condicionado tipo Sita 18000 BrUs 	Pç RS 848.10 

6 Compressor para aparelho de ar condicionado tipo SpIlt 30000 BTUs 	l Pç R$ 988,00 

7 Compressor para aparelho de ar condicionado tipo janela 1506-ffle Pç R$ 559,00 

8 Compressor para aparelho de ar condicionado tipo janela 7500 BTUs Pç R$ 494.00 
R$ 50700- 

9 Compressor para aparelho de ar condicionado tipo janela10000 Etna-  Pç 

10 Cerne:asso( para aparelho doar condicionado 100 Janela 30000  

BTUs 

Pç 

NIT 

R$ 988,00 

11 
U12 

13 -- 

Canaletes 
- RS 26,00 

Buchas e Parafusos Vb R$26,00 

Oxigénio e Acetileno para solda 	- Vb R$ 78,00 

14 Conserto de peças eletrônicas Vc R$ 390,00 

15 Suporto para ar condir:anelei, Pç R$45.50 

16 Mangueira para dreno ou cano de pvc SM R$ 32,56 

17 Chave Seletora de 7000 a 12000 BTUs Pç 	 R5195,00 

18 Termostato de 7000 a 12000 BTUs pç R$ 130,00 

19  Hélice do motor ventilador de 7000 a 12000 Bale pç R$ 325,00 

20 Frente Plástica de 7000 a 12000 Brita Pç RS 676.00 
RS 65,00 

21 Protetor Térmico de 7000 a 12000 alua Pç 

Ï Turbina Motor Ventilador de 7000 a 12000 BTUa Pç RS 455.00 

23 Frente Plástica 18000 a 30000 BTUrt 1 Pç 
l Pç 

RS 780,00 

24 Gás Freon garra 13,65 KG R$ 910,00 

26 Gás 410 Garrafa 13.135<0 PÇ R$ 832.00 

26 	Gas 141-6 Garra 1065 Pç 
Kg 

R$ 780,00 

27 	Tubulação cobre % R$ 58,50 

28 Tubulação cobre % 	 , 
g 

tçï 

R$ 55,00 
R$  29 Tubulação cobre 3/8 

30 Tubulação cobre 5/8 R$ 71,$0 

31 Vareta para solda amarela Kg " 	06 

32 
33 

Esponjoso 'Á mt as 5,20 

Esponjceo 3/8 ML R$ 6, 50 

34 Esponjoso % e 5i8 Mt 	R57,80 

35 Contadora Tipo $plit de 9000 a 12000 BTUs Pç ,00 

35 Cantadora Tipo Split 18000 Bilis Pç 126300 

37 Placa de controle tipo Split da 9000 a 12000 BTUs PO R34 	,00 

35 Placa de controle tipo Sok 18000 a 30000 BTUs • R$ 520,00 
R$84 00 39 	Contadora 24000 a 30000 BTUS 

Capacitar tipo Split de 18000 a 24000 BTUS Pç R$ 25,00 

41 Cabo PP Mt R$ 0,50 

42 
43 

Hélice do motor ventilador tipo 50 de 30000 a aclow liftts Pç RS 455,00 

Motel' ventilador tipp Split de 30000 a 50000 131"Us Pç R$ 520,00 

04 Ra NOMIni0 OU Seara Pç 
Pç 

R$ 10,50 

45 Controle Remoto para Ar Condicionado R$130,00 

Produtos para limpeza Vb R$ 85,00 

Valor Total RS 15.542,00 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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